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PORTARIAS 

 

PORTARIA Nº 083/2.019 

“Dispõe sobre a concessão 

de férias regulamentares 

aos servidores municipais 

e dá outras providências” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE 

LAJINHA - ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de suas 

atribuições legais, que lhe confere ao artigo 70, inciso VI, c/c 

o artigo 100 inciso II, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO o requerimento 

protocolado pelo servidor e os Princípios Constitucionais da 

Publicidade e da Legalidade; 

CONSIDERANDO a previsão na Lei 

Municipal de nº 1.569/2018 em seu Artigo 112 (Estatuto do 

Servidor Público Municipal); 

RESOLVE: 

Artigo 1º - CONCEDER férias à 

servidora ELIONE APARECIDA DE OLIVEIRA 

MOREIRA, ocupante do cargo de AUXILIAR DE 

SERVIÇOS GERAIS, com lotação na SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE. 

Parágrafo Único - As férias serão 

gozadas a partir dos 18 (dezoito) dias do mês de março do ano 

de 2019 aos 18 (dezoito) dias do mês de abril do ano de 2019. 

Artigo 2º - Revogadas as disposições em 

contrário, esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, produzindo efeitos retroativos a partir dos 15 

(quinze) dias de março do ano de 2019. 

 

Lajinha/Minas Gerais, 12 de abril de 

2019. 

 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

PREFEITO DE LAJINHA - MINAS GERAIS 

============================================ 

PORTARIA Nº 084/2.019 

“Dispõe sobre a concessão 

de férias regulamentares 

aos servidores municipais 

e dá outras providências” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE 

LAJINHA - ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de suas 

atribuições legais, que lhe confere ao artigo 70, inciso VI, c/c 

o artigo 100 inciso II, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO o requerimento 

protocolado pelo servidor e os Princípios Constitucionais da 

Publicidade e da Legalidade; 

CONSIDERANDO a previsão na Lei 

Municipal de nº 1.569/2018 em seu Artigo 112 (Estatuto do 

Servidor Público Municipal); 

RESOLVE: 

Artigo 1º - CONCEDER férias à 

servidora VERA LÚCIA LEITE DE SOUSA AZINE, 

ocupante do cargo de CONSELHEIRA TUTELAR, com 

lotação na SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

Parágrafo Único - As férias serão 

gozadas a partir dos 10 (dez) dias do mês de abril do ano de 

2019 aos 09 (nove) dias do mês de maio do ano de 2019. 

Artigo 2º - Revogadas as disposições em 

contrário, esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, produzindo efeitos retroativos a partir dos 20 

(quinze) dias de fevereiro do ano de 2019. 

 

Lajinha/Minas Gerais, 12 de abril de 

2019. 

 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

PREFEITO DE LAJINHA - MINAS GERAIS 

============================================ 

PORTARIA Nº 085/2.019 

“Dispõe sobre a concessão 

de férias regulamentares 

aos servidores municipais 

e dá outras providências” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE 

LAJINHA - ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de suas 

atribuições legais, que lhe confere ao artigo 70, inciso VI, c/c 

o artigo 100 inciso II, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO o requerimento 

protocolado pelo servidor e os Princípios Constitucionais da 

Publicidade e da Legalidade; 

CONSIDERANDO a previsão na Lei 

Municipal de nº 1.569/2018 em seu Artigo 112 (Estatuto do 

Servidor Público Municipal); 

RESOLVE: 

Artigo 1º - CONCEDER férias ao 

servidor JHONATA CERQUEIRA CABRAL, ocupante do 

cargo de COORDENADOR DE SEÇÃO, com lotação no 

GABINETE DO PREFEITO. 

Parágrafo Único - As férias serão 

gozadas a partir dos 04 (quatro) dias do mês de abril do ano de 

2019 aos 03 (três) dias do mês de maio do ano de 2019. 

Artigo 2º - Revogadas as disposições em 

contrário, esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, produzindo efeitos retroativos a partir dos 13 

(treze) dias de março do ano de 2019. 

 

Lajinha/Minas Gerais, 12 de abril de 

2019. 

 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

PREFEITO DE LAJINHA - MINAS GERAIS 

============================================ 

PORTARIA Nº 086/2.019 

“Dispõe sobre a concessão 

de férias regulamentares 
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aos servidores municipais 

e dá outras providências” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE 

LAJINHA - ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de suas 

atribuições legais, que lhe confere ao artigo 70, inciso VI, c/c 

o artigo 100 inciso II, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO o requerimento 

protocolado pelo servidor e os Princípios Constitucionais da 

Publicidade e da Legalidade; 

CONSIDERANDO a previsão na Lei 

Municipal de nº 1.569/2018 em seu Artigo 112 (Estatuto do 

Servidor Público Municipal); 

RESOLVE: 

Artigo 1º - CONCEDER férias à 

servidora MARIA JOSÉ VAÚNA, ocupante do cargo de 

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, com lotação na 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO. 

Parágrafo Único - As férias serão 

gozadas a partir do 01 (primeiro) dia do mês de março do ano 

de 2019 aos 30 (trinta) dias do mês de março do ano de 2019. 

Artigo 2º - Revogadas as disposições em 

contrário, esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, produzindo efeitos retroativos a partir dos 25 

(vinte e cinco) dias de fevereiro do ano de 2019. 

 

Lajinha/Minas Gerais, 12 de abril de 

2019. 

 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

PREFEITO DE LAJINHA - MINAS GERAIS 

============================================ 

PORTARIA Nº 087/2.019 

“Dispõe sobre a concessão 

de férias regulamentares 

aos servidores municipais 

e dá outras providências” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE 

LAJINHA - ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de suas 

atribuições legais, que lhe confere ao artigo 70, inciso VI, c/c 

o artigo 100 inciso II, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO o requerimento 

protocolado pelo servidor e os Princípios Constitucionais da 

Publicidade e da Legalidade; 

CONSIDERANDO a previsão na Lei 

Municipal de nº 1.569/2018 em seu Artigo 112 (Estatuto do 

Servidor Público Municipal); 

RESOLVE: 

Artigo 1º - CONCEDER férias à 

servidora CLEIDE APARECIDA RODRIGUES 

GONÇALVES, ocupante do cargo de PROFESSORA II, 

com lotação na SECRETARIA MUNICIPAL DE 

CULTURA, ESPORTE E TURISMO. 

Parágrafo Único - As férias serão 

gozadas a partir dos 02 (dois) dias do mês de janeiro do ano de 

2019 aos 02 (dois) dias do mês de fevereiro do ano de 2019. 

Artigo 2º - Revogadas as disposições em 

contrário, esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, produzindo efeitos retroativos a partir dos 17 

(dezessete) dias de dezembro do ano de 2018. 

 

Lajinha/Minas Gerais, 12 de abril de 

2019. 

 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

PREFEITO DE LAJINHA - MINAS GERAIS 

============================================ 

PORTARIA Nº 088/2.019 

“Dispõe sobre a concessão 

de férias regulamentares 

aos servidores municipais 

e dá outras providências” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE 

LAJINHA - ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de suas 

atribuições legais, que lhe confere ao artigo 70, inciso VI, c/c 

o artigo 100 inciso II, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO o requerimento 

protocolado pelo servidor e os Princípios Constitucionais da 

Publicidade e da Legalidade; 

CONSIDERANDO a previsão na Lei 

Municipal de nº 1.569/2018 em seu Artigo 112 (Estatuto do 

Servidor Público Municipal); 

RESOLVE: 

Artigo 1º - CONCEDER férias ao 

servidor CLAUDINEY LACERDA DE SOUZA, ocupante do 

cargo de CONSELHEIRO TUTELAR, com lotação na 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL. 

Parágrafo Único - As férias serão 

gozadas a partir dos 11 (onze) dias do mês de março do ano de 

2019 aos 09 (nove) dias do mês de abril do ano de 2019. 

Artigo 2º - Revogadas as disposições em 

contrário, esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, produzindo efeitos retroativos a partir dos 20 

(vinte) dias de fevereiro do ano de 2019. 

 

Lajinha/Minas Gerais, 12 de abril de 

2019. 

 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

PREFEITO DE LAJINHA - MINAS GERAIS 

============================================ 

PORTARIA Nº 089/2.019 

“Dispõe sobre a concessão 

de férias regulamentares 

aos servidores municipais 

e dá outras providências” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE 

LAJINHA - ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de suas 

atribuições legais, que lhe confere ao artigo 70, inciso VI, c/c 

o artigo 100 inciso II, da Lei Orgânica do Município; 
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CONSIDERANDO o requerimento 

protocolado pelo servidor e os Princípios Constitucionais da 

Publicidade e da Legalidade; 

CONSIDERANDO a previsão na Lei 

Municipal de nº 1.569/2018 em seu Artigo 112 (Estatuto do 

Servidor Público Municipal); 

RESOLVE: 

Artigo 1º - CONCEDER férias à 

servidora MARIA APARECIDA DA SILVA, ocupante do 

cargo de GARI, com lotação na SECRETARIA 

MUNICIPAL DE OBRAS. 

Parágrafo Único - As férias serão 

gozadas a partir dos 11 (onze) dias do mês de fevereiro do ano 

de 2019 aos 09 (nove) dias do mês de março do ano de 2019. 

Artigo 2º - Revogadas as disposições em 

contrário, esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, produzindo efeitos retroativos a partir dos 05 

(cinco) dias de fevereiro do ano de 2019. 

 

Lajinha/Minas Gerais, 12 de abril de 

2019. 

 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

PREFEITO DE LAJINHA - MINAS GERAIS 

============================================ 

PORTARIA Nº 090/2.019 

“Dispõe sobre a concessão 

de férias regulamentares 

aos servidores municipais 

e dá outras providências” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE 

LAJINHA - ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de suas 

atribuições legais, que lhe confere ao artigo 70, inciso VI, c/c 

o artigo 100 inciso II, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO o requerimento 

protocolado pelo servidor e os Princípios Constitucionais da 

Publicidade e da Legalidade; 

CONSIDERANDO a previsão na Lei 

Municipal de nº 1.569/2018 em seu Artigo 112 (Estatuto do 

Servidor Público Municipal); 

RESOLVE: 

Artigo 1º - CONCEDER férias à 

servidora MARIA JÚLIA DE OLIVEIRA, ocupante do cargo 

de SECRETÁRIA, com lotação no SINDLAJ. 

Parágrafo Único - As férias serão 

gozadas a partir dos 11 (onze) dias do mês de fevereiro do ano 

de 2019 aos 12 (doze) dias do mês de março do ano de 2019. 

Artigo 2º - Revogadas as disposições em 

contrário, esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, produzindo efeitos retroativos a partir dos 11 

(onze) dias de fevereiro do ano de 2019. 

 

Lajinha/Minas Gerais, 12 de abril de 

2019. 

 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

PREFEITO DE LAJINHA - MINAS GERAIS 

============================================ 

PORTARIA Nº 091/2.019 

“Dispõe sobre a concessão 

de férias regulamentares 

aos servidores municipais 

e dá outras providências” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE 

LAJINHA - ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de suas 

atribuições legais, que lhe confere ao artigo 70, inciso VI, c/c 

o artigo 100 inciso II, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO o requerimento 

protocolado pelo servidor e os Princípios Constitucionais da 

Publicidade e da Legalidade; 

CONSIDERANDO a previsão na Lei 

Municipal de nº 1.569/2018 em seu Artigo 112 (Estatuto do 

Servidor Público Municipal); 

RESOLVE: 

Artigo 1º - CONCEDER férias à 

servidora LUANA WERNER CÂNDIDO, ocupante do cargo 

de PROFESSORA II, com lotação na SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 

Parágrafo Único - As férias serão 

gozadas a partir dos 21 (vinte e um) dias do mês de janeiro do 

ano de 2019 aos 19 (dezenove) dias do mês de fevereiro do 

ano de 2019. 

Artigo 2º - Revogadas as disposições em 

contrário, esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, produzindo efeitos retroativos a partir dos 07 

(sete) dias de fevereiro do ano de 2019. 

 

Lajinha/Minas Gerais, 12 de abril de 

2019. 

 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

PREFEITO DE LAJINHA - MINAS GERAIS 

============================================ 

PORTARIA Nº 092/2.019 

“Dispõe sobre a concessão 

de férias regulamentares 

aos servidores municipais 

e dá outras providências” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE 

LAJINHA - ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de suas 

atribuições legais, que lhe confere ao artigo 70, inciso VI, c/c 

o artigo 100 inciso II, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO o requerimento 

protocolado pelo servidor e os Princípios Constitucionais da 

Publicidade e da Legalidade; 

CONSIDERANDO a previsão na Lei 

Municipal de nº 1.569/2018 em seu Artigo 112 (Estatuto do 

Servidor Público Municipal); 

RESOLVE: 



MUNICIPIO DE 
LAJINHA 

PODER EXECUTIVO 
Criado pela Lei Municipal nº 1.589/2018 

 
Edição nº 69 de 22 de abril de 2019. 

===================================================================================== 

=============================================================================================== 

Editado pela Secretaria de Administração – diario@lajinha.mg.gov.br 

Município de Lajinha/MG 

Rua Dr. Sidney Hubner França Camargo, 69-A, Centro, Lajinha/MG 

Artigo 1º - CONCEDER férias à 

servidora MARESSA PAULA CÉZAR DE MEDEIROS 

OLIVEIRA, ocupante do cargo de PROFESSORA I, com 

lotação na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 

Parágrafo Único - As férias serão 

gozadas a partir dos 12 (doze) dias do mês de fevereiro do ano 

de 2019 aos 13 (treze) dias do mês de março do ano de 2019. 

Artigo 2º - Revogadas as disposições em 

contrário, esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, produzindo efeitos retroativos a partir dos 11 

(onze) dias de fevereiro do ano de 2019. 

 

Lajinha/Minas Gerais, 12 de abril de 

2019. 

 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

PREFEITO DE LAJINHA - MINAS GERAIS 

============================================ 

PORTARIA Nº 093/2.019 

“Dispõe sobre a concessão 

de férias regulamentares 

aos servidores municipais 

e dá outras providências” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE 

LAJINHA - ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de suas 

atribuições legais, que lhe confere ao artigo 70, inciso VI, c/c 

o artigo 100 inciso II, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO o requerimento 

protocolado pelo servidor e os Princípios Constitucionais da 

Publicidade e da Legalidade; 

CONSIDERANDO a previsão na Lei 

Municipal de nº 1.569/2018 em seu Artigo 112 (Estatuto do 

Servidor Público Municipal); 

RESOLVE: 

Artigo 1º - CONCEDER férias ao 

servidor MARCELO TRINDADE PEREIRA, ocupante do 

cargo de OPERADOR DE COMPUTADOR, com lotação 

na SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, 

ESPORTE E TURISMO. 

Parágrafo Único - As férias serão 

gozadas a partir dos 07 (sete) dias do mês de janeiro do ano de 

2019 aos 05 (cinco) dias do mês de fevereiro do ano de 2019. 

Artigo 2º - Revogadas as disposições em 

contrário, esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, produzindo efeitos retroativos a partir dos 26 

(vinte e seis) dias de dezembro do ano de 2018. 

 

Lajinha/Minas Gerais, 12 de abril de 

2019. 

 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

PREFEITO DE LAJINHA - MINAS GERAIS 

============================================ 

PORTARIA Nº 094/2.019 

“Dispõe sobre a concessão 

de férias regulamentares 

aos servidores municipais 

e dá outras providências” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE 

LAJINHA - ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de suas 

atribuições legais, que lhe confere ao artigo 70, inciso VI, c/c 

o artigo 100 inciso II, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO o requerimento 

protocolado pelo servidor e os Princípios Constitucionais da 

Publicidade e da Legalidade; 

CONSIDERANDO a previsão na Lei 

Municipal de nº 1.569/2018 em seu Artigo 112 (Estatuto do 

Servidor Público Municipal); 

RESOLVE: 

Artigo 1º - CONCEDER férias ao 

servidor MÁRCIO ALVIM CARDOSO, ocupante do cargo de 

SECRETÁRIO MUNICIPAL, com lotação na 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA. 

Parágrafo Único - As férias serão 

gozadas a partir dos 08 (oito) dias do mês de fevereiro do ano 

de 2019 aos 10 (dez) dias do mês de março do ano de 2019. 

Artigo 2º - Revogadas as disposições em 

contrário, esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, produzindo efeitos retroativos a partir dos 07 

(sete) dias de fevereiro do ano de 2019. 

 

Lajinha/Minas Gerais, 12 de abril de 

2019. 

 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

PREFEITO DE LAJINHA - MINAS GERAIS 

============================================ 

PORTARIA Nº 095/2.019 

“Dispõe sobre a concessão 

de férias regulamentares 

aos servidores municipais 

e dá outras providências” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE 

LAJINHA - ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de suas 

atribuições legais, que lhe confere ao artigo 70, inciso VI, c/c 

o artigo 100 inciso II, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO o requerimento 

protocolado pelo servidor e os Princípios Constitucionais da 

Publicidade e da Legalidade; 

CONSIDERANDO a previsão na Lei 

Municipal de nº 1.569/2018 em seu Artigo 112 (Estatuto do 

Servidor Público Municipal); 

RESOLVE: 

Artigo 1º - CONCEDER férias à 

servidora VALÉRIA APARECIDA FILHA, ocupante do 

cargo de GARI, com lotação na SECRETARIA 

MUNICIPAL DE OBRAS. 
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Parágrafo Único - As férias serão 

gozadas a partir dos 11 (onze) dias do mês de fevereiro do ano 

de 2019 aos 12 (doze) dias do mês de março do ano de 2019. 

Artigo 2º - Revogadas as disposições em 

contrário, esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, produzindo efeitos retroativos a partir dos 05 

(cinco) dias de fevereiro do ano de 2019. 

 

Lajinha/Minas Gerais, 12 de abril de 

2019. 

 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

PREFEITO DE LAJINHA - MINAS GERAIS 

============================================ 

PORTARIA Nº 096/2.019 

“Dispõe sobre a concessão 

de férias regulamentares 

aos servidores municipais 

e dá outras providências” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE 

LAJINHA - ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de suas 

atribuições legais, que lhe confere ao artigo 70, inciso VI, c/c 

o artigo 100 inciso II, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO o requerimento 

protocolado pelo servidor e os Princípios Constitucionais da 

Publicidade e da Legalidade; 

CONSIDERANDO a previsão na Lei 

Municipal de nº 1.569/2018 em seu Artigo 112 (Estatuto do 

Servidor Público Municipal); 

RESOLVE: 

Artigo 1º - CONCEDER férias à 

servidora ANA LÚCIA GOUDINHO, ocupante do cargo de 

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, com lotação na 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 

Parágrafo Único - As férias serão 

gozadas a partir dos 13 (treze) dias do mês de maio do ano de 

2019 aos 12 (doze) dias do mês de junho do ano de 2019. 

Artigo 2º - Revogadas as disposições em 

contrário, esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, produzindo efeitos retroativos a partir dos 05 

(cinco) dias de fevereiro do ano de 2019. 

 

Lajinha/Minas Gerais, 12 de abril de 

2019. 

 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

PREFEITO DE LAJINHA - MINAS GERAIS 

============================================ 

PORTARIA Nº 097/2.019 

“Dispõe sobre a concessão 

de férias regulamentares 

aos servidores municipais 

e dá outras providências” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE 

LAJINHA - ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de suas 

atribuições legais, que lhe confere ao artigo 70, inciso VI, c/c 

o artigo 100 inciso II, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO o requerimento 

protocolado pelo servidor e os Princípios Constitucionais da 

Publicidade e da Legalidade; 

CONSIDERANDO a previsão na Lei 

Municipal de nº 1.569/2018 em seu Artigo 112 (Estatuto do 

Servidor Público Municipal); 

RESOLVE: 

Artigo 1º - CONCEDER férias à 

servidora EVA SOARES DE MIRANDA RIBEIRO, 

ocupante do cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS 

GERAIS, com lotação na SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE. 

Parágrafo Único - As férias serão 

gozadas a partir dos 28 (vinte e oito) dias do mês de janeiro do 

ano de 2019 aos 27 (vinte e sete) dias do mês de fevereiro do 

ano de 2019. 

Artigo 2º - Revogadas as disposições em 

contrário, esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, produzindo efeitos retroativos a partir dos 22 

(vinte e dois) dias de janeiro do ano de 2019. 

 

Lajinha/Minas Gerais, 12 de abril de 

2019. 

 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

PREFEITO DE LAJINHA - MINAS GERAIS 

============================================ 

PORTARIA Nº 098/2.019 

“Dispõe sobre a concessão 

de férias regulamentares 

aos servidores municipais 

e dá outras providências” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE 

LAJINHA - ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de suas 

atribuições legais, que lhe confere ao artigo 70, inciso VI, c/c 

o artigo 100 inciso II, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO o requerimento 

protocolado pelo servidor e os Princípios Constitucionais da 

Publicidade e da Legalidade; 

CONSIDERANDO a previsão na Lei 

Municipal de nº 1.569/2018 em seu Artigo 112 (Estatuto do 

Servidor Público Municipal); 

RESOLVE: 

Artigo 1º - CONCEDER férias ao 

servidor HEITOR BENTO DE FREITAS NETO, ocupante 

do cargo de GERENTE DE DIVISÃO, com lotação na 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA (SETOR DE 

CONTABILIDADE). 

Parágrafo Único - As férias serão 

gozadas a partir do 01 (primeiro) dia do mês de fevereiro do 

ano de 2019 aos 02 (dois) dias do mês de março do ano de 

2019. 
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Artigo 2º - Revogadas as disposições em 

contrário, esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, produzindo efeitos retroativos a partir do 01 

(primeiro) dia de fevereiro do ano de 2019. 

 

Lajinha/Minas Gerais, 12 de abril de 

2019. 

 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

PREFEITO DE LAJINHA - MINAS GERAIS 

============================================ 

PORTARIA Nº 099/2.019 

“Dispõe sobre a concessão 

de férias regulamentares 

aos servidores municipais 

e dá outras providências” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE 

LAJINHA - ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de suas 

atribuições legais, que lhe confere ao artigo 70, inciso VI, c/c 

o artigo 100 inciso II, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO o requerimento 

protocolado pelo servidor e os Princípios Constitucionais da 

Publicidade e da Legalidade; 

CONSIDERANDO a previsão na Lei 

Municipal de nº 1.569/2018 em seu Artigo 112 (Estatuto do 

Servidor Público Municipal); 

RESOLVE: 

Artigo 1º - CONCEDER férias ao 

servidor SÓSTENE TRISTÃO SOARES, ocupante do cargo 

de VIGIA, com lotação na SECRETARIA MUNICIPAL 

DE OBRAS. 

Parágrafo Único - As férias serão 

gozadas a partir dos 17 (dezessete) dias do mês de fevereiro 

do ano de 2019 aos 18 (dezoito) dias do mês de março do ano 

de 2019. 

Artigo 2º - Revogadas as disposições em 

contrário, esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, produzindo efeitos retroativos a partir dos 12 

(doze) dias de fevereiro do ano de 2019. 

 

Lajinha/Minas Gerais, 12 de abril de 

2019. 

 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

PREFEITO DE LAJINHA - MINAS GERAIS 

============================================ 

PORTARIA Nº 100/2.019 

“Dispõe sobre a concessão 

de férias regulamentares 

aos servidores municipais 

e dá outras providências” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE 

LAJINHA - ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de suas 

atribuições legais, que lhe confere ao artigo 70, inciso VI, c/c 

o artigo 100 inciso II, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO o requerimento 

protocolado pelo servidor e os Princípios Constitucionais da 

Publicidade e da Legalidade; 

CONSIDERANDO a previsão na Lei 

Municipal de nº 1.569/2018 em seu Artigo 112 (Estatuto do 

Servidor Público Municipal); 

RESOLVE: 

Artigo 1º - CONCEDER férias à 

servidora MARIZA AMARAL ALVIM RODRIGUES, 

ocupante do cargo de AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL, com 

lotação na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 

Parágrafo Único - As férias serão 

gozadas a partir dos 04 (quatro) dias do mês de fevereiro do 

ano de 2019 aos 05 (cinco) dias do mês de março do ano de 

2019. 

Artigo 2º - Revogadas as disposições em 

contrário, esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, produzindo efeitos retroativos a partir dos 15 

(quinze) dias de janeiro do ano de 2019. 

 

Lajinha/Minas Gerais, 12 de abril de 

2019. 

 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

PREFEITO DE LAJINHA - MINAS GERAIS 

============================================ 

PORTARIA Nº 101/2.019 

“Dispõe sobre a concessão 

de férias regulamentares 

aos servidores municipais 

e dá outras providências” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE 

LAJINHA - ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de suas 

atribuições legais, que lhe confere ao artigo 70, inciso VI, c/c 

o artigo 100 inciso II, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO o requerimento 

protocolado pelo servidor e os Princípios Constitucionais da 

Publicidade e da Legalidade; 

CONSIDERANDO a previsão na Lei 

Municipal de nº 1.569/2018 em seu Artigo 112 (Estatuto do 

Servidor Público Municipal); 

RESOLVE: 

Artigo 1º - CONCEDER férias ao 

servidor JOÃO BATISTA VENTURA, ocupante do cargo de 

GARI, com lotação na SECRETARIA MUNICIPAL DE 

OBRAS. 

Parágrafo Único - As férias serão 

gozadas a partir dos 22 (vinte e dois) dias do mês de janeiro 

do ano de 2019 aos 20 (vinte) dias do mês de fevereiro do ano 

de 2019. 

Artigo 2º - Revogadas as disposições em 

contrário, esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, produzindo efeitos retroativos a partir dos 21 

(vinte e um) dias de janeiro do ano de 2019. 
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Lajinha/Minas Gerais, 12 de abril de 

2019. 

 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

PREFEITO DE LAJINHA - MINAS GERAIS 

============================================ 

PORTARIA Nº 102/2.019 

“Dispõe sobre a concessão 

de férias regulamentares 

aos servidores municipais 

e dá outras providências” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE 

LAJINHA - ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de suas 

atribuições legais, que lhe confere ao artigo 70, inciso VI, c/c 

o artigo 100 inciso II, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO o requerimento 

protocolado pelo servidor e os Princípios Constitucionais da 

Publicidade e da Legalidade; 

CONSIDERANDO a previsão na Lei 

Municipal de nº 1.569/2018 em seu Artigo 112 (Estatuto do 

Servidor Público Municipal); 

RESOLVE: 

Artigo 1º - CONCEDER férias à 

servidora PATRÍCIA DIAS DE SOUZA ALMEIDA, 

ocupante do cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS 

GERAIS, com lotação na SECRETARIA MUNICIPAL DE 

OBRAS. 

Parágrafo Único - As férias serão 

gozadas a partir dos 02 (dois) dias do mês de fevereiro do ano 

de 2019 aos 03 (três) dias do mês de março do ano de 2019. 

Artigo 2º - Revogadas as disposições em 

contrário, esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, produzindo efeitos retroativos a partir dos 15 

(quinze) dias de janeiro do ano de 2019. 

 

Lajinha/Minas Gerais, 12 de abril de 

2019. 

 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

PREFEITO DE LAJINHA - MINAS GERAIS 

============================================ 

PORTARIA Nº 103/2.019 

“Dispõe sobre a concessão 

de férias regulamentares 

aos servidores municipais 

e dá outras providências” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE 

LAJINHA - ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de suas 

atribuições legais, que lhe confere ao artigo 70, inciso VI, c/c 

o artigo 100 inciso II, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO o requerimento 

protocolado pelo servidor e os Princípios Constitucionais da 

Publicidade e da Legalidade; 

CONSIDERANDO a previsão na Lei 

Municipal de nº 1.569/2018 em seu Artigo 112 (Estatuto do 

Servidor Público Municipal); 

RESOLVE: 

Artigo 1º - CONCEDER férias à 

servidora GABRIELLA MARTINS DE MORAIS, ocupante 

do cargo de PROFESSORA II, com lotação na 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 

Parágrafo Único - As férias serão 

gozadas a partir dos 28 (vinte e oito) dias do mês de janeiro do 

ano de 2019 aos 26 (vinte e seis) dias do mês de fevereiro do 

ano de 2019. 

Artigo 2º - Revogadas as disposições em 

contrário, esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, produzindo efeitos retroativos a partir dos 28 

(vinte e oito) dias de janeiro do ano de 2019. 

 

Lajinha/Minas Gerais, 12 de abril de 

2019. 

 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

PREFEITO DE LAJINHA - MINAS GERAIS 

============================================ 

PORTARIA Nº 104/2.019 

“Dispõe sobre a concessão 

de férias regulamentares 

aos servidores municipais 

e dá outras providências” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE 

LAJINHA - ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de suas 

atribuições legais, que lhe confere ao artigo 70, inciso VI, c/c 

o artigo 100 inciso II, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO o requerimento 

protocolado pelo servidor e os Princípios Constitucionais da 

Publicidade e da Legalidade; 

CONSIDERANDO a previsão na Lei 

Municipal de nº 1.569/2018 em seu Artigo 112 (Estatuto do 

Servidor Público Municipal); 

RESOLVE: 

Artigo 1º - CONCEDER férias à 

servidora DAMALY MARIA COSTA BRASIL, ocupante do 

cargo de RECEPCIONISTA, com lotação na 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

(POLICLÍNICA). 

Parágrafo Único - As férias serão 

gozadas a partir dos 15 (quinze) dias do mês de fevereiro do 

ano de 2019 aos 16 (dezesseis) dias do mês de março do ano 

de 2019. 

Artigo 2º - Revogadas as disposições em 

contrário, esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, produzindo efeitos retroativos a partir dos 16 

(dezesseis) dias de janeiro do ano de 2019. 

 

Lajinha/Minas Gerais, 12 de abril de 

2019. 
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JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

PREFEITO DE LAJINHA - MINAS GERAIS 

============================================ 

PORTARIA Nº 105/2.019 

“Dispõe sobre a concessão 

de férias regulamentares 

aos servidores municipais 

e dá outras providências” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE 

LAJINHA - ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de suas 

atribuições legais, que lhe confere ao artigo 70, inciso VI, c/c 

o artigo 100 inciso II, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO o requerimento 

protocolado pelo servidor e os Princípios Constitucionais da 

Publicidade e da Legalidade; 

CONSIDERANDO a previsão na Lei 

Municipal de nº 1.569/2018 em seu Artigo 112 (Estatuto do 

Servidor Público Municipal); 

RESOLVE: 

Artigo 1º - CONCEDER férias ao 

servidor TIAGO NUNES MATOS, ocupante do cargo de 

FISCAL SANITÁRIO, com lotação na SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE. 

Parágrafo Único - As férias serão 

gozadas a partir dos 04 (quatro) dias do mês de fevereiro do 

ano de 2019 aos 03 (três) dias do mês de março do ano de 

2019. 

Artigo 2º - Revogadas as disposições em 

contrário, esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, produzindo efeitos retroativos a partir dos 17 

(dezessete) dias de janeiro do ano de 2019. 

 

Lajinha/Minas Gerais, 12 de abril de 

2019. 

 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

PREFEITO DE LAJINHA - MINAS GERAIS 

============================================ 

PORTARIA Nº 106/2.019 

“Dispõe sobre a concessão 

de férias regulamentares 

aos servidores municipais 

e dá outras providências” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE 

LAJINHA - ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de suas 

atribuições legais, que lhe confere ao artigo 70, inciso VI, c/c 

o artigo 100 inciso II, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO o requerimento 

protocolado pelo servidor e os Princípios Constitucionais da 

Publicidade e da Legalidade; 

CONSIDERANDO a previsão na Lei 

Municipal de nº 1.569/2018 em seu Artigo 112 (Estatuto do 

Servidor Público Municipal); 

RESOLVE: 

Artigo 1º - CONCEDER férias ao 

servidor ÁLVARO STORCK DE LIMA JÚNIOR, ocupante 

do cargo de FISCAL SANITÁRIO, com lotação na 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 

Parágrafo Único - As férias serão 

gozadas a partir dos 04 (quatro) dias do mês de fevereiro do 

ano de 2019 aos 03 (três) dias do mês de março do ano de 

2019. 

Artigo 2º - Revogadas as disposições em 

contrário, esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, produzindo efeitos retroativos a partir dos 17 

(dezessete) dias de janeiro do ano de 2019. 

 

Lajinha/Minas Gerais, 12 de abril de 

2019. 

 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

PREFEITO DE LAJINHA - MINAS GERAIS 

============================================ 

PORTARIA Nº 107/2.019 

“Dispõe sobre a concessão 

de férias regulamentares 

aos servidores municipais 

e dá outras providências” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE 

LAJINHA - ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de suas 

atribuições legais, que lhe confere ao artigo 70, inciso VI, c/c 

o artigo 100 inciso II, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO o requerimento 

protocolado pelo servidor e os Princípios Constitucionais da 

Publicidade e da Legalidade; 

CONSIDERANDO a previsão na Lei 

Municipal de nº 1.569/2018 em seu Artigo 112 (Estatuto do 

Servidor Público Municipal); 

RESOLVE: 

Artigo 1º - CONCEDER férias ao 

servidor ALMERITO JOSÉ RIBEIRO MORAES, ocupante 

do cargo de MOTORISTA, com lotação na SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE. 

Parágrafo Único - As férias serão 

gozadas a partir do 01 (primeiro) dia do mês de fevereiro do 

ano de 2019 aos 02 (dois) dias do mês de março do ano de 

2019. 

Artigo 2º - Revogadas as disposições em 

contrário, esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, produzindo efeitos retroativos a partir dos 31 

(trinta e um) dias de janeiro do ano de 2019. 

 

Lajinha/Minas Gerais, 12 de abril de 

2019. 

 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

PREFEITO DE LAJINHA - MINAS GERAIS 

============================================ 

PORTARIA Nº 108/2.019 
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“Dispõe sobre a concessão 

de férias regulamentares 

aos servidores municipais 

e dá outras providências” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE 

LAJINHA - ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de suas 

atribuições legais, que lhe confere ao artigo 70, inciso VI, c/c 

o artigo 100 inciso II, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO o requerimento 

protocolado pelo servidor e os Princípios Constitucionais da 

Publicidade e da Legalidade; 

CONSIDERANDO a previsão na Lei 

Municipal de nº 1.569/2018 em seu Artigo 112 (Estatuto do 

Servidor Público Municipal); 

RESOLVE: 

Artigo 1º - CONCEDER férias ao 

servidor LUCIANO BARROS FARIA, ocupante do cargo de 

FISCAL, com lotação na SECRETARIA MUNICIPAL DE 

FAZENDA. 

Parágrafo Único - As férias serão 

gozadas a partir do 01 (primeiro) dia do mês de fevereiro do 

ano de 2019 aos 02 (dois) dias do mês de março do ano de 

2019. 

Artigo 2º - Revogadas as disposições em 

contrário, esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, produzindo efeitos retroativos a partir dos 07 

(sete) dias de janeiro do ano de 2019. 

 

Lajinha/Minas Gerais, 12 de abril de 

2019. 

 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

PREFEITO DE LAJINHA - MINAS GERAIS 

============================================ 

PORTARIA Nº 109/2.019 

“Dispõe sobre a concessão 

de férias regulamentares 

aos servidores municipais 

e dá outras providências” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE 

LAJINHA - ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de suas 

atribuições legais, que lhe confere ao artigo 70, inciso VI, c/c 

o artigo 100 inciso II, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO o requerimento 

protocolado pelo servidor e os Princípios Constitucionais da 

Publicidade e da Legalidade; 

CONSIDERANDO a previsão na Lei 

Municipal de nº 1.569/2018 em seu Artigo 112 (Estatuto do 

Servidor Público Municipal); 

RESOLVE: 

Artigo 1º - CONCEDER férias à 

servidora KEYLA JOANA SANTOS SOUZA, ocupante do 

cargo de GERENTE DE DIVISÃO, com lotação no 

GABINETE DO PREFEITO. 

Parágrafo Único - As férias serão 

gozadas a partir dos 28 (vinte e oito) dias do mês de fevereiro 

do ano de 2019 aos 18 (dezoito) dias do mês de março do ano 

de 2019. 

Artigo 2º - Revogadas as disposições em 

contrário, esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, produzindo efeitos retroativos a partir dos 22 

(dezesseis) dias de janeiro do ano de 2019. 

 

Lajinha/Minas Gerais, 12 de abril de 

2019. 

 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

PREFEITO DE LAJINHA - MINAS GERAIS 

============================================ 

PORTARIA Nº 110/2.019 

“Dispõe sobre a concessão 

de férias regulamentares 

aos servidores municipais 

e dá outras providências” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE 

LAJINHA - ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de suas 

atribuições legais, que lhe confere ao artigo 70, inciso VI, c/c 

o artigo 100 inciso II, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO o requerimento 

protocolado pelo servidor e os Princípios Constitucionais da 

Publicidade e da Legalidade; 

CONSIDERANDO a previsão na Lei 

Municipal de nº 1.569/2018 em seu Artigo 112 (Estatuto do 

Servidor Público Municipal); 

RESOLVE: 

Artigo 1º - CONCEDER férias à 

servidora INGRID DE OLIVEIRA, ocupante do cargo de 

GARI, com lotação na SECRETARIA MUNICIPAL DE 

OBRAS. 

Parágrafo Único - As férias serão 

gozadas a partir dos 21 (vinte e um) dias do mês de janeiro do 

ano de 2019 aos 19 (dezenove) dias do mês de fevereiro do 

ano de 2019. 

Artigo 2º - Revogadas as disposições em 

contrário, esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, produzindo efeitos retroativos a partir dos 09 

(nove) dias de janeiro do ano de 2019. 

 

Lajinha/Minas Gerais, 12 de abril de 

2019. 

 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

PREFEITO DE LAJINHA - MINAS GERAIS 

============================================ 

PORTARIA Nº 111/2.019 

“Dispõe sobre a concessão 

de férias regulamentares 

aos servidores municipais 

e dá outras providências” 



MUNICIPIO DE 
LAJINHA 

PODER EXECUTIVO 
Criado pela Lei Municipal nº 1.589/2018 

 
Edição nº 69 de 22 de abril de 2019. 

===================================================================================== 

=============================================================================================== 

Editado pela Secretaria de Administração – diario@lajinha.mg.gov.br 

Município de Lajinha/MG 

Rua Dr. Sidney Hubner França Camargo, 69-A, Centro, Lajinha/MG 

O PREFEITO MUNICIPAL DE 

LAJINHA - ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de suas 

atribuições legais, que lhe confere ao artigo 70, inciso VI, c/c 

o artigo 100 inciso II, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO o requerimento 

protocolado pelo servidor e os Princípios Constitucionais da 

Publicidade e da Legalidade; 

CONSIDERANDO a previsão na Lei 

Municipal de nº 1.569/2018 em seu Artigo 112 (Estatuto do 

Servidor Público Municipal); 

RESOLVE: 

Artigo 1º - CONCEDER férias ao 

servidor AILTON BARRETO TRINDADE, ocupante do 

cargo de SECRETÁRIO DA JUNTA DE SERVIÇO 

MILITAR, com lotação no GABINETE DO PREFEITO. 

Parágrafo Único - As férias serão 

gozadas a partir dos 14 (quatorze) dias do mês de janeiro do 

ano de 2019 aos 12 (doze) dias do mês de fevereiro do ano de 

2019. 

Artigo 2º - Revogadas as disposições em 

contrário, esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, produzindo efeitos retroativos a partir dos 07 

(sete) dias de janeiro do ano de 2019. 

 

Lajinha/Minas Gerais, 12 de abril de 

2019. 

 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

PREFEITO DE LAJINHA - MINAS GERAIS 

============================================ 

PORTARIA Nº 112/2.019 

“Dispõe sobre a concessão 

de férias regulamentares 

aos servidores municipais 

e dá outras providências” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE 

LAJINHA - ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de suas 

atribuições legais, que lhe confere ao artigo 70, inciso VI, c/c 

o artigo 100 inciso II, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO o requerimento 

protocolado pelo servidor e os Princípios Constitucionais da 

Publicidade e da Legalidade; 

CONSIDERANDO a previsão na Lei 

Municipal de nº 1.569/2018 em seu Artigo 112 (Estatuto do 

Servidor Público Municipal); 

RESOLVE: 

Artigo 1º - CONCEDER férias à 

servidora CLÉLIA APARECIDA DA SILVA, ocupante do 

cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, com 

lotação na SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

Parágrafo Único - As férias serão 

gozadas a partir dos 28 (vinte e oito) dias do mês de janeiro do 

ano de 2019 aos 24 (vinte e quatro) dias do mês de fevereiro 

do ano de 2019. 

Artigo 2º - Revogadas as disposições em 

contrário, esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, produzindo efeitos retroativos a partir dos 25 

(vinte e cinco) dias de janeiro do ano de 2019. 

 

Lajinha/Minas Gerais, 12 de abril de 

2019. 

 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

PREFEITO DE LAJINHA - MINAS GERAIS 

============================================ 

PORTARIA Nº 113/2.019 

“Dispõe sobre a concessão 

de férias regulamentares 

aos servidores municipais 

e dá outras providências” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE 

LAJINHA - ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de suas 

atribuições legais, que lhe confere ao artigo 70, inciso VI, c/c 

o artigo 100 inciso II, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO o requerimento 

protocolado pelo servidor e os Princípios Constitucionais da 

Publicidade e da Legalidade; 

CONSIDERANDO a previsão na Lei 

Municipal de nº 1.569/2018 em seu Artigo 112 (Estatuto do 

Servidor Público Municipal); 

RESOLVE: 

Artigo 1º - CONCEDER férias ao 

servidor MARCELO VIEIRA LYRA PEREIRA, ocupante do 

cargo de MOTORISTA, com lotação na SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE. 

Parágrafo Único - As férias serão 

gozadas a partir dos 24 (vinte e quatro) dias do mês de janeiro 

do ano de 2019 aos 22 (vinte e dois) dias do mês de fevereiro 

do ano de 2019. 

Artigo 2º - Revogadas as disposições em 

contrário, esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, produzindo efeitos retroativos a partir dos 24 

(vinte e quatro) dias de janeiro do ano de 2019. 

 

Lajinha/Minas Gerais, 12 de abril de 

2019. 

 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

PREFEITO DE LAJINHA - MINAS GERAIS 

============================================ 

PORTARIA Nº 114/2.019 

“Dispõe sobre a concessão 

de férias regulamentares 

aos servidores municipais 

e dá outras providências” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE 

LAJINHA - ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de suas 

atribuições legais, que lhe confere ao artigo 70, inciso VI, c/c 

o artigo 100 inciso II, da Lei Orgânica do Município; 
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CONSIDERANDO o requerimento 

protocolado pelo servidor e os Princípios Constitucionais da 

Publicidade e da Legalidade; 

CONSIDERANDO a previsão na Lei 

Municipal de nº 1.569/2018 em seu Artigo 112 (Estatuto do 

Servidor Público Municipal); 

RESOLVE: 

Artigo 1º - CONCEDER férias à 

servidora THAÍS BOECHAT DE LIMA, ocupante do cargo 

de ASSESSORA DE ENGENHARIA, com lotação no 

GABINETE DO PREFEITO. 

Parágrafo Único - As férias serão 

gozadas a partir dos 28 (vinte e oito) dias do mês de janeiro do 

ano de 2019 aos 11 (onze) dias do mês de fevereiro do ano de 

2019. 

Artigo 2º - Revogadas as disposições em 

contrário, esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, produzindo efeitos retroativos a partir dos 21 

(vinte e um) dias de janeiro do ano de 2019. 

 

Lajinha/Minas Gerais, 12 de abril de 

2019. 

 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

PREFEITO DE LAJINHA - MINAS GERAIS 

============================================ 

PORTARIA Nº 115/2.019 

“Dispõe sobre a concessão 

de férias regulamentares 

aos servidores municipais 

e dá outras providências” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE 

LAJINHA - ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de suas 

atribuições legais, que lhe confere ao artigo 70, inciso VI, c/c 

o artigo 100 inciso II, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO o requerimento 

protocolado pelo servidor e os Princípios Constitucionais da 

Publicidade e da Legalidade; 

CONSIDERANDO a previsão na Lei 

Municipal de nº 1.569/2018 em seu Artigo 112 (Estatuto do 

Servidor Público Municipal); 

RESOLVE: 

Artigo 1º - CONCEDER férias à 

servidora MARYLANDES AZINI DE ABREU, ocupante do 

cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, com 

lotação na SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO 

AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO URBANO. 

Parágrafo Único - As férias serão 

gozadas a partir dos 07 (sete) dias do mês de janeiro do ano de 

2019 aos 05 (cinco) dias do mês de fevereiro do ano de 2019. 

Artigo 2º - Revogadas as disposições em 

contrário, esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, produzindo efeitos retroativos a partir dos 11 

(onze) dias de janeiro do ano de 2019. 

 

Lajinha/Minas Gerais, 12 de abril de 

2019. 

 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

PREFEITO DE LAJINHA - MINAS GERAIS 

============================================ 

PORTARIA Nº 116/2.019 

“Dispõe sobre a concessão 

de férias regulamentares 

aos servidores municipais 

e dá outras providências” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE 

LAJINHA - ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de suas 

atribuições legais, que lhe confere ao artigo 70, inciso VI, c/c 

o artigo 100 inciso II, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO o requerimento 

protocolado pelo servidor e os Princípios Constitucionais da 

Publicidade e da Legalidade; 

CONSIDERANDO a previsão na Lei 

Municipal de nº 1.569/2018 em seu Artigo 112 (Estatuto do 

Servidor Público Municipal); 

RESOLVE: 

Artigo 1º - CONCEDER férias à 

servidora ALCIDES MARIA DA SILVA OLIVEIRA, 

ocupante do cargo de PROFESSORA I, com lotação na 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE 

E TURISMO. 

Parágrafo Único - As férias serão 

gozadas a partir dos 08 (oito) dias do mês de janeiro do ano de 

2019 aos 06 (seis) dias do mês de fevereiro do ano de 2019. 

Artigo 2º - Revogadas as disposições em 

contrário, esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, produzindo efeitos retroativos a partir dos 10 (dez) 

dias de janeiro do ano de 2019. 

 

Lajinha/Minas Gerais, 12 de abril de 

2019. 

 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

PREFEITO DE LAJINHA - MINAS GERAIS 

============================================ 

PORTARIA Nº 117/2.019 

“Dispõe sobre a concessão 

de férias regulamentares 

aos servidores municipais 

e dá outras providências” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE 

LAJINHA - ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de suas 

atribuições legais, que lhe confere ao artigo 70, inciso VI, c/c 

o artigo 100 inciso II, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO o requerimento 

protocolado pelo servidor e os Princípios Constitucionais da 

Publicidade e da Legalidade; 
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CONSIDERANDO a previsão na Lei 

Municipal de nº 1.569/2018 em seu Artigo 112 (Estatuto do 

Servidor Público Municipal); 

RESOLVE: 

Artigo 1º - CONCEDER férias à 

servidora VILMA MARIA DE MOURA, ocupante do cargo 

de AUXILIAR DE SAÚDE, com lotação na SECRETARIA 

MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE E TURISMO. 

Parágrafo Único - As férias serão 

gozadas a partir dos 08 (oito) dias do mês de janeiro do ano de 

2019 aos 06 (seis) dias do mês de fevereiro do ano de 2019. 

Artigo 2º - Revogadas as disposições em 

contrário, esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, produzindo efeitos retroativos a partir dos 10 (dez) 

dias de janeiro do ano de 2019. 

 

Lajinha/Minas Gerais, 12 de abril de 

2019. 

 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

PREFEITO DE LAJINHA - MINAS GERAIS 

============================================ 

PORTARIA Nº 118/2.019 

“Dispõe sobre a concessão 

de férias regulamentares 

aos servidores municipais 

e dá outras providências” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE 

LAJINHA - ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de suas 

atribuições legais, que lhe confere ao artigo 70, inciso VI, c/c 

o artigo 100 inciso II, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO o requerimento 

protocolado pelo servidor e os Princípios Constitucionais da 

Publicidade e da Legalidade; 

CONSIDERANDO a previsão na Lei 

Municipal de nº 1.569/2018 em seu Artigo 112 (Estatuto do 

Servidor Público Municipal); 

RESOLVE: 

Artigo 1º - CONCEDER férias à 

servidora IZEDIR DA CONCEIÇÃO LUCAS VIEIRA, 

ocupante do cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS 

GERAIS, com lotação na SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO (DELEGACIA DE POLÍCIA 

CIVIL). 

Parágrafo Único - As férias serão 

gozadas a partir dos 14 (quatorze) dias do mês de janeiro do 

ano de 2019 aos 14 (quatorze) dias do mês de fevereiro do ano 

de 2019. 

Artigo 2º - Revogadas as disposições em 

contrário, esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, produzindo efeitos retroativos a partir dos 03 

(três) dias de janeiro do ano de 2019. 

 

Lajinha/Minas Gerais, 12 de abril de 

2019. 

 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

PREFEITO DE LAJINHA - MINAS GERAIS 

============================================ 

PORTARIA Nº 119/2.019 

“Dispõe sobre a concessão 

de férias regulamentares 

aos servidores municipais 

e dá outras providências” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE 

LAJINHA - ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de suas 

atribuições legais, que lhe confere ao artigo 70, inciso VI, c/c 

o artigo 100 inciso II, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO o requerimento 

protocolado pelo servidor e os Princípios Constitucionais da 

Publicidade e da Legalidade; 

CONSIDERANDO a previsão na Lei 

Municipal de nº 1.569/2018 em seu Artigo 112 (Estatuto do 

Servidor Público Municipal); 

RESOLVE: 

Artigo 1º - CONCEDER férias ao 

servidor RONALDO CARLOS PEREIRA, ocupante do cargo 

de MOTORISTA, com lotação na SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE. 

Parágrafo Único - As férias serão 

gozadas a partir dos 02 (dois) dias do mês de janeiro do ano de 

2019 ao 01 (primeiro) dia do mês de fevereiro do ano de 2019. 

Artigo 2º - Revogadas as disposições em 

contrário, esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, produzindo efeitos retroativos a partir dos 08 

(oito) dias de janeiro do ano de 2019. 

 

Lajinha/Minas Gerais, 12 de abril de 

2019. 

 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

PREFEITO DE LAJINHA - MINAS GERAIS 

============================================ 

PORTARIA Nº 120/2.019 

“Dispõe sobre a concessão 

de férias regulamentares 

aos servidores municipais 

e dá outras providências” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE 

LAJINHA - ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de suas 

atribuições legais, que lhe confere ao artigo 70, inciso VI, c/c 

o artigo 100 inciso II, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO o requerimento 

protocolado pelo servidor e os Princípios Constitucionais da 

Publicidade e da Legalidade; 

CONSIDERANDO a previsão na Lei 

Municipal de nº 1.569/2018 em seu Artigo 112 (Estatuto do 

Servidor Público Municipal); 

RESOLVE: 



MUNICIPIO DE 
LAJINHA 

PODER EXECUTIVO 
Criado pela Lei Municipal nº 1.589/2018 

 
Edição nº 69 de 22 de abril de 2019. 

===================================================================================== 

=============================================================================================== 

Editado pela Secretaria de Administração – diario@lajinha.mg.gov.br 

Município de Lajinha/MG 

Rua Dr. Sidney Hubner França Camargo, 69-A, Centro, Lajinha/MG 

Artigo 1º - CONCEDER férias ao 

servidor GIOVANI FRAGOSO FIRMINO, ocupante do 

cargo de GARI, com lotação na SECRETARIA 

MUNICIPAL DE OBRAS. 

Parágrafo Único - As férias serão 

gozadas a partir dos 11 (onze) dias do mês de janeiro do ano 

de 2019 aos 09 (nove) dias do mês de fevereiro do ano de 

2019. 

Artigo 2º - Revogadas as disposições em 

contrário, esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, produzindo efeitos retroativos a partir dos 10 (dez) 

dias de janeiro do ano de 2019. 

 

Lajinha/Minas Gerais, 12 de abril de 

2019. 

 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

PREFEITO DE LAJINHA - MINAS GERAIS 

============================================ 

PORTARIA Nº 121/2.019 

“Dispõe sobre a concessão 

de férias regulamentares 

aos servidores municipais 

e dá outras providências” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE 

LAJINHA - ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de suas 

atribuições legais, que lhe confere ao artigo 70, inciso VI, c/c 

o artigo 100 inciso II, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO o requerimento 

protocolado pelo servidor e os Princípios Constitucionais da 

Publicidade e da Legalidade; 

CONSIDERANDO a previsão na Lei 

Municipal de nº 1.569/2018 em seu Artigo 112 (Estatuto do 

Servidor Público Municipal); 

RESOLVE: 

Artigo 1º - CONCEDER férias à 

servidora VIVIANE FERREIRA CAETANO, ocupante do 

cargo de GARI, com lotação na SECRETARIA 

MUNICIPAL DE OBRAS. 

Parágrafo Único - As férias serão 

gozadas a partir dos 02 (dois) dias do mês de janeiro do ano de 

2019 aos 31 (trinta e um) dias do mês de janeiro do ano de 

2019. 

Artigo 2º - Revogadas as disposições em 

contrário, esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, produzindo efeitos retroativos a partir dos 02 

(dois) dias de janeiro do ano de 2019. 

 

Lajinha/Minas Gerais, 12 de abril de 

2019. 

 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

PREFEITO DE LAJINHA - MINAS GERAIS 

============================================ 

PORTARIA Nº 122/2.019 

“Dispõe sobre a concessão 

de férias regulamentares 

aos servidores municipais 

e dá outras providências” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE 

LAJINHA - ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de suas 

atribuições legais, que lhe confere ao artigo 70, inciso VI, c/c 

o artigo 100 inciso II, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO o requerimento 

protocolado pelo servidor e os Princípios Constitucionais da 

Publicidade e da Legalidade; 

CONSIDERANDO a previsão na Lei 

Municipal de nº 1.569/2018 em seu Artigo 112 (Estatuto do 

Servidor Público Municipal); 

RESOLVE: 

Artigo 1º - CONCEDER férias à 

servidora ERLAINE COSTA DE SOUZA GONÇALVES, 

ocupante do cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS 

GERAIS, com lotação na SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO (SINDLAJ). 

Parágrafo Único - As férias serão 

gozadas a partir dos 14 (quatorze) dias do mês de janeiro do 

ano de 2019 aos 12 (doze) dias do mês de fevereiro do ano de 

2019. 

Artigo 2º - Revogadas as disposições em 

contrário, esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, produzindo efeitos retroativos a partir dos 14 

(quatorze) dias de janeiro do ano de 2019. 

 

Lajinha/Minas Gerais, 12 de abril de 

2019. 

 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

PREFEITO DE LAJINHA - MINAS GERAIS 

============================================ 

PORTARIA Nº 123/2.019 

“Dispõe sobre a concessão 

de férias regulamentares 

aos servidores municipais 

e dá outras providências” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE 

LAJINHA - ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de suas 

atribuições legais, que lhe confere ao artigo 70, inciso VI, c/c 

o artigo 100 inciso II, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO o requerimento 

protocolado pelo servidor e os Princípios Constitucionais da 

Publicidade e da Legalidade; 

CONSIDERANDO a previsão na Lei 

Municipal de nº 1.569/2018 em seu Artigo 112 (Estatuto do 

Servidor Público Municipal); 

RESOLVE: 

Artigo 1º - CONCEDER férias à 

servidora ROSA MARIA SATHLER GOMES 

MAGALHÃES, ocupante do cargo de AUXILIAR DE 
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ENFERMAGEM, com lotação na SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE. 

Parágrafo Único - As férias serão 

gozadas a partir dos 30 (trinta) dias do mês de novembro do 

ano de 2018 aos 29 (vinte e nove) dias do mês de dezembro do 

ano de 2018. 

Artigo 2º - Revogadas as disposições em 

contrário, esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, produzindo efeitos retroativos a partir dos 30 

(trinta) dias de novembro do ano de 2018. 

 

Lajinha/Minas Gerais, 12 de abril de 

2019. 

 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

PREFEITO DE LAJINHA - MINAS GERAIS 

============================================ 

PORTARIA Nº 124/2.019 

“Dispõe sobre a concessão 

de férias regulamentares 

aos servidores municipais 

e dá outras providências” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE 

LAJINHA - ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de suas 

atribuições legais, que lhe confere ao artigo 70, inciso VI, c/c 

o artigo 100 inciso II, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO o requerimento 

protocolado pelo servidor e os Princípios Constitucionais da 

Publicidade e da Legalidade; 

CONSIDERANDO a previsão na Lei 

Municipal de nº 1.569/2018 em seu Artigo 112 (Estatuto do 

Servidor Público Municipal); 

RESOLVE: 

Artigo 1º - CONCEDER férias ao 

servidor JACY CARDOSO DA SILVA JÚNIOR, ocupante do 

cargo de OPERADOR DE MÁQUINAS, com lotação na 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS. 

Parágrafo Único - As férias serão 

gozadas a partir dos 30 (trinta) dias do mês de novembro do 

ano de 2018 aos 29 (vinte e nove) dias do mês de dezembro do 

ano de 2018. 

Artigo 2º - Revogadas as disposições em 

contrário, esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, produzindo efeitos retroativos a partir dos 30 

(trinta) dias de novembro do ano de 2018. 

 

Lajinha/Minas Gerais, 12 de abril de 

2019. 

 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

PREFEITO DE LAJINHA - MINAS GERAIS 

============================================ 

PORTARIA Nº 125/2.019 

“Dispõe sobre a concessão 

de férias regulamentares 

aos servidores municipais 

e dá outras providências” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE 

LAJINHA - ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de suas 

atribuições legais, que lhe confere ao artigo 70, inciso VI, c/c 

o artigo 100 inciso II, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO o requerimento 

protocolado pelo servidor e os Princípios Constitucionais da 

Publicidade e da Legalidade; 

CONSIDERANDO a previsão na Lei 

Municipal de nº 1.569/2018 em seu Artigo 112 (Estatuto do 

Servidor Público Municipal); 

RESOLVE: 

Artigo 1º - CONCEDER férias à 

servidora RAYANNI RODRIGUES MARTINS OLIVEIRA, 

ocupante do cargo de FARMACÊUTICA, com lotação na 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE (CAPS). 

Parágrafo Único - As férias serão 

gozadas a partir dos 07 (sete) dias do mês de janeiro do ano de 

2019 aos 06 (seis) dias do mês de fevereiro do ano de 2019. 

Artigo 2º - Revogadas as disposições em 

contrário, esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, produzindo efeitos retroativos a partir dos 07 

(sete) dias de janeiro do ano de 2019. 

 

Lajinha/Minas Gerais, 12 de abril de 

2019. 

 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

PREFEITO DE LAJINHA - MINAS GERAIS 

============================================ 

PORTARIA Nº 126/2.019 

“Dispõe sobre a concessão 

de férias regulamentares 

aos servidores municipais 

e dá outras providências” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE 

LAJINHA - ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de suas 

atribuições legais, que lhe confere ao artigo 70, inciso VI, c/c 

o artigo 100 inciso II, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO o requerimento 

protocolado pelo servidor e os Princípios Constitucionais da 

Publicidade e da Legalidade; 

CONSIDERANDO a previsão na Lei 

Municipal de nº 1.569/2018 em seu Artigo 112 (Estatuto do 

Servidor Público Municipal); 

RESOLVE: 

Artigo 1º - CONCEDER férias ao 

servidor EDUARDO RANGEL ZANETTI BASTOS, 

ocupante do cargo de SECRETÁRIO MUNICIPAL, com 

lotação na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 

Parágrafo Único - As férias serão 

gozadas a partir do 01 (primeiro) dia do mês de fevereiro do 

ano de 2019 aos 02 (dois) dias do mês de março do ano de 

2019. 
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Artigo 2º - Revogadas as disposições em 

contrário, esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, produzindo efeitos retroativos a partir dos 14 

(quatorze) dias de janeiro do ano de 2019. 

 

Lajinha/Minas Gerais, 12 de abril de 

2019. 

 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

PREFEITO DE LAJINHA - MINAS GERAIS 

============================================ 

PORTARIA Nº 127/2.019 

“Dispõe sobre a concessão 

de férias regulamentares 

aos servidores municipais 

e dá outras providências” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE 

LAJINHA - ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de suas 

atribuições legais, que lhe confere ao artigo 70, inciso VI, c/c 

o artigo 100 inciso II, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO o requerimento 

protocolado pelo servidor e os Princípios Constitucionais da 

Publicidade e da Legalidade; 

CONSIDERANDO a previsão na Lei 

Municipal de nº 1.569/2018 em seu Artigo 112 (Estatuto do 

Servidor Público Municipal); 

RESOLVE: 

Artigo 1º - CONCEDER férias ao 

servidor GÉRSON RIBEIRO FILHO, ocupante do cargo de 

SUPERVISOR DE DIVISÃO, com lotação na 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS. 

Parágrafo Único - As férias serão 

gozadas a partir dos 28 (vinte e oito) dias do mês de janeiro do 

ano de 2019 aos 26 (vinte e seis) dias do mês de fevereiro do 

ano de 2019. 

Artigo 2º - Revogadas as disposições em 

contrário, esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, produzindo efeitos retroativos a partir dos 14 

(quatorze) dias de janeiro do ano de 2019. 

 

Lajinha/Minas Gerais, 12 de abril de 

2019. 

 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

PREFEITO DE LAJINHA - MINAS GERAIS 

============================================ 

PORTARIA Nº 128/2.019 

“Dispõe sobre a concessão 

de férias regulamentares 

aos servidores municipais 

e dá outras providências” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE 

LAJINHA - ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de suas 

atribuições legais, que lhe confere ao artigo 70, inciso VI, c/c 

o artigo 100 inciso II, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO o requerimento 

protocolado pelo servidor e os Princípios Constitucionais da 

Publicidade e da Legalidade; 

CONSIDERANDO a previsão na Lei 

Municipal de nº 1.569/2018 em seu Artigo 112 (Estatuto do 

Servidor Público Municipal); 

RESOLVE: 

Artigo 1º - CONCEDER férias à 

servidora ADRIANA LOUZADA DE SOUZA AMBRÓSIO, 

ocupante do cargo de AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL, com 

lotação na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 

Parágrafo Único - As férias serão 

gozadas a partir dos 21 (vinte e um) dias do mês de janeiro do 

ano de 2019 aos 19 (dezenove) dias do mês de fevereiro do 

ano de 2019. 

Artigo 2º - Revogadas as disposições em 

contrário, esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, produzindo efeitos retroativos a partir dos 10 (dez) 

dias de janeiro do ano de 2019. 

 

Lajinha/Minas Gerais, 12 de abril de 

2019. 

 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

PREFEITO DE LAJINHA - MINAS GERAIS 

============================================ 

PORTARIA Nº 129/2.019 

“Dispõe sobre a concessão 

de férias regulamentares 

aos servidores municipais 

e dá outras providências” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE 

LAJINHA - ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de suas 

atribuições legais, que lhe confere ao artigo 70, inciso VI, c/c 

o artigo 100 inciso II, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO o requerimento 

protocolado pelo servidor e os Princípios Constitucionais da 

Publicidade e da Legalidade; 

CONSIDERANDO a previsão na Lei 

Municipal de nº 1.569/2018 em seu Artigo 112 (Estatuto do 

Servidor Público Municipal); 

RESOLVE: 

Artigo 1º - CONCEDER férias à 

servidora MARIA APARECIDA FONSECA, ocupante do 

cargo de GERENTE DE DIVISÃO, com lotação na 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 

Parágrafo Único - As férias serão 

gozadas a partir dos 07 (sete) dias do mês de fevereiro do ano 

de 2019 aos 08 (oito) dias do mês de março do ano de 2019. 

Artigo 2º - Revogadas as disposições em 

contrário, esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, produzindo efeitos retroativos a partir dos 14 

(quatorze) dias de janeiro do ano de 2019. 
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Lajinha/Minas Gerais, 12 de abril de 

2019. 

 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

PREFEITO DE LAJINHA - MINAS GERAIS 

============================================ 

PORTARIA Nº 130/2.019 

“Dispõe sobre a concessão 

de férias regulamentares 

aos servidores municipais 

e dá outras providências” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE 

LAJINHA - ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de suas 

atribuições legais, que lhe confere ao artigo 70, inciso VI, c/c 

o artigo 100 inciso II, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO o requerimento 

protocolado pelo servidor e os Princípios Constitucionais da 

Publicidade e da Legalidade; 

CONSIDERANDO a previsão na Lei 

Municipal de nº 1.569/2018 em seu Artigo 112 (Estatuto do 

Servidor Público Municipal); 

RESOLVE: 

Artigo 1º - CONCEDER férias à 

servidora ANDRÉA SOARES ANDRADE PEREIRA, 

ocupante do cargo de SUPERVISORA DE DIVISÃO, com 

lotação na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 

Parágrafo Único - As férias serão 

gozadas a partir dos 10 (dez) dias do mês de janeiro do ano de 

2019 aos 10 (dez) dias do mês de fevereiro do ano de 2019. 

Artigo 2º - Revogadas as disposições em 

contrário, esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, produzindo efeitos retroativos a partir dos 09 

(nove) dias de janeiro do ano de 2019. 

 

Lajinha/Minas Gerais, 12 de abril de 

2019. 

 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

PREFEITO DE LAJINHA - MINAS GERAIS 

============================================ 

 


